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Tudo o que não puder contar como fez, não faça! 
Pois se há razões para não contar, essas são as 
razões para não fazer 
 

Immanuel Kant 
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Preliminares 
Resolução de problemas 
 
 
1. Desistência (unilateral) 

 
2.  Auto-tutela (unilateral / ilegal) 

 
3. Acordo (partes) 

 
 
 

4. Conciliação 
 

5. Mediação 
 
 
 
 

6. Arbitragem 
 

7. Poder judiciário 
 
 
 
 
 
 

Partes e terceiro   
Reversível 

Partes e terceiro 
Irreversível 

CPC 



Código de Processo Civil 
Estímulo oficial a solução consensual 
 
O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 
oficial... (Art. 2º) 
 
É permitida a arbitragem na forma da Lei (Art. 3º, § 1º) 
 
O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 
conflitos (Art. 3º, § 2º) 
 
 
A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser estimuladas or juizes, advogados, defensores públicos e 
membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial (Art. 
3º, §3º) 
 
 
Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas  ou 
administrativos, as disposições   deste Código lhes serão aplicadas 
subsidiariamente (Art. 15) 
 
 



Preliminares 
 
 
Ética 
...Conduta humana suscetível de qualificação  do ponto de vista do bem e do 
mal ... 
 
 
Moral 
Regras de conduta consideradas como válida 
 
 
 
Costume 
Uso, hábito ou prática geralmente observada.  
Jurisprudência baseada no uso e não na lei escrita. 
 
 
 
Bom-senso 
argumentação ligado às noções de sabedoria e de razoabilidade; 
capacidade média que uma pessoa possui, ou deveria possuir, de adequar 
regras e costumes a determinadas realidades … 
 
Fonte: Aurélio Buaque de Holanda Ferreira. Novo Dicionário da Língua Portuguesa; Kleiman, Paul. 
Filosofia. São Paulo: Editora Gente, 2014  
 



Preliminares 
Modalidades de Atestado médico 
 
 
1. Declaração da Nascido Vivo 

 
 

2.  Atestado de òbito -> certidao de óbito 
 
 

3. Atestado de Saúde : pratica esportiva, viagens... 
 
 

4. Atestado de Saúde Ocupacional 
 
 

5. Atestado de incapacidade total e permanente (invalidez) 
Competência exclusiva peritos previdenciários 

 
 

6. Atestado de doença para abono de falta ao trabalho 
Brasil (dez. 2014): 403.843 (CFM, 2015) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



Vamos ao mérito 



Atestado de doença para abono de falta ao trabalho 
Competência para emissão 
 
 
Constituição Federal 1988, Artigo 5°, XIII: Exercício Profissional 
 É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
 qualificações profissionais que a lei estabelecer. 
  
 
Lei 3268 de 30/09/1957, Artigo 17,  
 Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina,... após inscrição no Conselho 
 Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.     
 
 
Lei 12.842 / 2013. Artigo 1º 
 Art. 4º São atividades privativas do médico: XIV – atestação médica de condições de  saúde, 
 deficiência e doença; (CBO – Classificação Brasileira de Ocupações:inclui 38 profissões de saúde) 
 
 
Lei 8.213 / 1991 artigo 60, § 4º 
 A empresa que dispuser de serviço médico próprio ou em convênio, ter a seu cargo o 
 exame médico e o abono de faltas 
 
 
Lei 605/ 1949; Súmula 15  TST 
 Médico próprio, plano saúde, particular, rede pública 
 
 
     
 



 
 
 
 
Artigo 80: Expedir documento médico sem ter praticado ato profissional que o justifique, que seja 
tendencioso ou que não corresponda à verdade. 
 
 
 Prontuário Art. 87 Deixar de elaborar prontuário legível para cada  paciente. 
 O médico e o cunhada 
  
 Tendencioso:  
 O hipertenso que não poderia trabalhar nunca mais na vida 
 Hipertenso, diabético e trabalho em altura. O bom exemplo  
  
 Não verdadeiro 
 A prova do Gerente de banco. 
 Aborto e hemorragia vaginal. 
 
 
 
Artigo 81:  Atestar como forma de obter vantagens. 
 A Professora  e a viagem ao exterior 
 
 
Fonte: CFM, Código de Ética Médica. Raimundo Pinheiro, Casuística pessoal 

Falsidade Ideológica: A Ótica do Código de Ética Médica 
 



Falsidade ideológica: Indenização, detenção ou ambos 
  
 
   violar direito e causar dano a outrem, (Código Civil: Art. 186) 
 
Ato Ilicito 
   O titular de um direito que, ao exercê-lo, excede os limites 
  impostos pelo seu fim econômico ou social (Art. 187) 
 
 
  
     
  Aquele que, por ato ilícito (Arts. 186 e 187), causar dano a  
  outrem, fica obrigado a repará-lo. (Art. 927) 
 
 
 
 
 
  Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso: 
  Pena - detenção, de um mês a um ano.  Cód.Penal. Art. 302) 
 

 
Dever de 
Indenizar 

Detenção 



Atestado médico 
Impacto para Quem Recebe: Repercussão Financeira 
  
 
• Empresa área da saúde  
 
•  Faturamento:  R$ 3.000.000 
 
• Número de empregados:  300 
 
• Cada  empregado é responsável por : R$ 10.000,00 de faturamento. 
 
 
 
Atestado médico 15 dias de afastamento: Perda empresarial 
 

• Empregado afastado:                       R$ 5.000,00 

• Empregado substituto:                     R$ 5.000,00 

• Redução direta de produtividade:  R$ 5.000,00 

• Redução indireta produtividade:    R$ 2.500,00   

• TOTAL                                                      17.500,00                 
 
 
 

 



Implicações Penais 







  Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/direito- 
  facil/reclusao-x-detencao-x-prisao-simples 

Código Penal. Art. 302 
 
Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso: 
Pena - detenção, de um mês a um ano.   
 
 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/direito-
http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/direito-
http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/direito-
http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/direito-


Conflito de Leis  
 
 
Lei 605 / 1949: Hierarquia emissão atestados médicos  
 
• Médico da empresa.  Plano de saúde. Rede pública Médico Particular 
 
 
 
Sumula 15. Tribunal Superior do Trabalho: ratifica Lei  605/1949 
 
A justificação da ausência do empregado motivada por doença, para a percepção do 
salário-enfermidade e da remuneração do repouso semanal, deve observar a ordem 
preferencial dos atestados médicos estabelecida em lei. 
 
 
 
Reforma Trabalhista: lei 13.467 / 2017 
 
Art. 394-A. Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional de 
insalubridade, a gestante deverá ser afastada de atividades consideradas insalubres em 
grau médio ou mínimo, quando apresentar atestado de saúde, emitido por médico de 
confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a gestação. 
 
 

 



CFM.                           Pericia Previdenciária.                   Médicos : assistente e  da Empresa 
Res. 1488/ 1998.         Lei 10.876 / 2004.                            Lei 605/1949 

JMG, 56 anos, Motorista 
 
 
Inicio da dor:10 hs 
Emergência : 17 hs 
CAT. Stent Farmaco : 22 hs 
UTI: 1º ao 5° dia 
Enf. Aberta: 6° ao  
 
• Suspensão medicamento por 

conta própria 
• Esperou 5 horas com dor 
 
 

Artérias Coronárias 



      

Atestado Médico: Grandes usuários 
 
 
• Listagem nominal últimos três ou seis meses 

 
• 25% dos empregados  /  75% do absenteísmo (Pareto. ABC) 
 
• Obtenção de atestados em  emergências:   
 
 Jan/jul 2017: 32.278 atendimentos 
 
 Evento agudo:  26.682 (82,6%) 
 
 Doença crônica: 2.762 (8,5%) 
 
 Evento traumatológico: 1.737 (5,4%) 
 
 Não urgência/Atestado médico: 1.097 (3,4%) 
 
 
• Ausentes “High Users” do sinistro do plano de saúde. 
 
 
 
 
 
 
 
 



Sinistro %Sinistro Inferencia 
 R$       177.132,61  4,66% Cesariana + Curetagem + RN prematuro 37 dias em UTI neo 
 R$       154.982,71  4,07% Cesariana + cirurgia do RN com má-formação (atresia de esôfago) 
 R$       127.433,41  3,35% CA de mama 
 R$       118.179,80  3,11% Complicação de cesariana 
 R$         60.614,12  1,59% Cirurgia de coluna 
 R$         54.004,29  1,42% Artroscopia de joelho 
 R$         52.910,67  1,39% Cirurgia de coluna 
 R$         49.007,09  1,29% Cirurgia de coluna 
 R$         48.671,45  1,28% Cateterismo + Revasc miocárdio pós IAM 
 R$         46.494,83  1,22% Cirurgia plástica, provável pós-gastroplastia.  
 R$         45.136,20  1,19% Ureterorrenolitotripsia Rigida 
 R$         41.343,31  1,09% Politrauma(Internação em UTI) 
 R$         40.331,32  1,06% Gastroplastia 
 R$         37.781,28  0,99% Doença de Crohn ou Artrite Reumatoíde 
 R$         31.804,52  0,84% Cirurgia de Quadril 
 R$         26.442,86  0,70% Ureterorrenolitotripsia Rigida 
 R$         24.834,75  0,65% UTI Neo 
 R$         24.359,24  0,64% Gastroplastia 
 R$         21.807,78  0,57% Ureterorrenolitotripsia Rigida 
 R$         21.427,11  0,56% Cirurgia Hérnia de Hiato 
 R$   1.204.699,35  31,68% Total vinte maiores contas  
R$    2.595.615 68,32 Demais usuários (1.863 usuários ) 
R$    3.800.315 100,0 Total do sinsitro (1.883 usuários) 

SINISTRO MÉDICO EM PLANO DE SAÚDE. 1º SEMESTRE 2017. VINTE MAIORES CONTAS 
EMPRESA COMÉRCIO VAREJISTA  AUTOMÓVEIS  CNAE 45.11 



Rede Comércio Varejista. 14.000 empregados. Ano 2014 
Grandes Usuários de atestados médicos 
 
 
 
 
6.783 apresentadores de atestados (48,5%) 
 
   685 Grandes usuários 
 
   526 meses alternados 
 
   139 todos os meses 
 
     15 Quinzenalmente 
 
       5 Semanalmente 
 
 
 
 
Fonte: Raimundo Pinheiro. Casuística pessoal,   



Rede Comércio Varejista. 14.000 empregados. Ano 2014 
Absenteísmo: causas e frequencia 

 
Fatores Individuais  
1)  Doença 

 
2) facilidade na obtenção de atestado médico;  

 
3) paternalismo na proteção ao trabalhador; simulação de doença;  

 
4) estimulação por parte dos próprios trabalhadores faltosos (mau exemplo).  

 
 

 
Fatores Empresariais  =  41% 
  
5)  Inadequação física do posto de trabalho;  

 
6) Repetitividade de tarefas;  

 
7) Insatisfação com o trabalho;  
 
8)  Sobrecarga de trabalho decorrente de hora extra habitual (diária);  

 
9)  sobrecarga de trabalho decorrente da ausência de folga semanal.  
 
Fonte: Raimundo Pinheiro. Casuística pessoal 



Rede Comércio Varejista. CNAE 4711. 14.000 empregados. Ano 2014 
 
 
Nas empresas do Grupo  (...,)  
 
 
Absenteísmo : média de 0,9%, (0,4%  a  2,0%  ) 
  
 
Média de 0,9%, transformada em salários cumulados +  encargos: 
   
  R$ 180.134, 50 /mês ou 2.161.608 / ano 
 
 
Redução do absenteísmo: Proposta. 
 
 Eliminar realização de hora extra 
 
 Garantir a folga semanal ao final de seis dias de trabalho 
 
  
 
Fonte: Raimundo Pinheiro. Casuística  particular  



eSocial: Atestado médico 
 
- 
AFASTAMENTO TEMPORÁRIO (evento S 2230) 
 
• Atestado médico:  

 
• nº dias;  
• CID;  
• Nome do médico e CRM (número e estado)  
• Nome do dentista e CRO (número e estado 

 
• Auxilio doença 

 
• Acidente trajeto 

 
• Mandato Sindical 

 
•  Data de inicio e término do afastamento 

 
 
Fonte: eSocial. Ministério da Previdência 

30 - 38 



ATESTADO MÉDICO CENÁRIO ATUAL 
 
 

ATORES ENVOLVIDOS                                MOTIVAÇÃO 
 
 
Empregado                                                     Obtenção de atestado 
 
Liderança, chefia, empresa                            Quer empregado sadio e 
produtivo 
 
Recursos Humanos                                         Médico dá atestado facilmente 
 
Médico do trabalho                                          É cobrado para dar solução 
 
Médico Assistente                                          É o causador do problema 
 
 
 
 



ATESTADO MÉDICO CENÁRIO RESOLUTIVO 
 
 
 
ATORES ENVOLVIDOS                                                MOTIVAÇÃO  
    
   
Liderança    Razões pessoais 
  
Recursos Humanos                              Razões empresariais 
 
Médico do trabalho 
 
 
 
Atuação conjunta. Discussão multidisciplinar. Resolução  em equipe 
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